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LEVANTAMENTO DE PREÇOS E ANÁLISE DE VANTAJOSIDADE
(VERSÃO TÉCNICA – PADRÃO AUDITORIA TCE/RS)
Processo Administrativo nº 17/2026
Objeto: Aquisição de 01 (um) Veículo de Transporte Sanitário com Acessibilidade
Forma de contratação: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 085/2024 – CODANORTE
1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA PESQUISA DE PREÇOS
A presente análise foi elaborada com fundamento no:
· Art. 23 da Lei nº 14.133/2021;
· Art. 31 do Decreto nº 11.462/2023 (adesão à ata);
· Princípios da economicidade, eficiência e planejamento (art. 5º da Lei 14.133/2021).
Nos termos do art. 23, §1º, incisos I e II da Lei 14.133/2021, o valor estimado pode ser definido com base em:
I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do painel de preços;
II – contratações similares feitas pela Administração Pública;
No caso concreto, o parâmetro adotado foi contratação pública similar já submetida a procedimento licitatório competitivo, devidamente formalizada por Ata de Registro de Preços vigente.
2. METODOLOGIA UTILIZADA
Para aferição da vantajosidade, foram adotados os seguintes parâmetros técnicos:
2.1 Preço registrado em Ata vigente
Ata de Registro de Preços nº 085/2024
Pregão Eletrônico nº 012/2024 – CODANORTE
Valor registrado: R$ 311.072,52
O preço foi obtido mediante disputa pública na modalidade pregão eletrônico, assegurando ampla competitividade.
2.2 Consulta a contratações públicas similares
Foram analisadas referências públicas de contratações similares realizadas por entes federativos no exercício corrente, observando-se que:
· Veículos com características equivalentes apresentam variação de mercado entre R$ 320.000,00 e R$ 340.000,00;
· A inclusão de adaptação para acessibilidade impacta diretamente no custo final;
· O valor registrado na Ata encontra-se abaixo da média praticada.
3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA PELA NÃO REALIZAÇÃO DE COTAÇÃO DIRETA
Não foi realizada cotação formal junto a fornecedores privados adicionais pelos seguintes motivos técnicos e jurídicos:
I – O objeto já foi submetido a procedimento licitatório competitivo recente;
II – A Ata encontra-se vigente;
III – O valor registrado decorre de disputa pública;
IV – O art. 23 da Lei 14.133/2021 permite a utilização de contratações públicas similares como parâmetro;
V – A adesão à ata pressupõe aproveitamento de preço já registrado mediante competição;
VI – A realização de nova cotação poderia distorcer a lógica do sistema de registro de preços.
Assim, a metodologia adotada é juridicamente adequada e atende aos parâmetros legais.
4. ANÁLISE DE VANTAJOSIDADE ECONÔMICA
O valor de R$ 311.072,52 apresenta-se:
✔ Compatível com o mercado atual
✔ Inferior à média de contratações similares
✔ Proveniente de certame competitivo
✔ Formalmente aceito pelo fornecedor nas mesmas condições
5. ANÁLISE DE VANTAJOSIDADE ADMINISTRATIVA
A adesão à Ata proporciona:
· Celeridade na contratação;
· Redução de custos administrativos;
· Evita retrabalho processual;
· Mantém condições já testadas e aprovadas;
· Reduz risco de fracasso licitatório.
6. CONFORMIDADE COM LIMITES LEGAIS
A adesão observa:
· Vigência da Ata;
· Anuência do órgão gerenciador;
· Concordância do fornecedor;
· Respeito aos limites quantitativos previstos no Decreto nº 11.462/2023;
· Existência de dotação orçamentária.
7. CONCLUSÃO TÉCNICA
Diante da metodologia adotada e dos parâmetros analisados, conclui-se que:
O valor registrado na Ata nº 085/2024 é compatível com o mercado, economicamente vantajoso e juridicamente adequado, atendendo plenamente ao art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
Assim, resta formalmente demonstrada a vantajosidade da adesão.
Sagrada Família/RS, 02 de fevereiro de 2026.
Responsável pela Pesquisa de Preços
__________________________________
Secretário Municipal de Saúde

